LEI N.º2.049, DE 12/07/99

Dispõe sobre concessão de uso de vias e logradouros públicos para a finalidade que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Executivo Municipal autorizado a conceer o uso de logradouros públicos para a colocação de bancos, lixeiras,abrigos, postes, fradis de proteção e canalização de pedestres, sinalizadores com placas indicativas de ruas, avenidas, praças, órgãos públicos e afins, por empresas privadas ou entidades com personalidade jurídica, atendida a legislação pertinente.

Art.  2° –  A Concessão a que se refere o artigo anterior será procedida através de Concorrência Pública e não terá qualquer Ônus para o Município. 

Art.  3° – A concessionária do serviço previsto poderá servir das placas , bancos, lixeiras, abrigos e gradis para explorar suas margens,com anúncios comerciais remunerados, conforme os padrões propostospela Secretaria Municipal de Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art.   4º  - O  Poder Executivo deverá baixar os atos regulamentares qe se fizerem necessários á implementação desta Lei .

Art.   5º  -   Revogam-se as disposições em contrário.

Art.   6º   -   Esa Lei entra em vigor na data de as publicação.

Timóteo 12 de julho de 1999; 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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